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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação se faz necessário devido a crise instalada no comércio de Uberlândia oriunda do período
pandêmico que vivemos, o qual está afetando o mundo inteiro sendo importante salientar que no dia 29 de junho de
2020 foi expedido o Decreto nº 18.672 prorrogando os alvarás com vencimento de Janeiro de à Dezembro de 2020.

Cumprimentando-o cordialmente, solicito através deste a renovação pelo período um ano a  validade dos
alvarás de funcionamento provisórios e sanitários da cidade de Uberlândia com vencimentos previstos de Janeiro à
Dezembro de 2021.
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GABINETE DO EDUARDO MORAES

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

EDUARDO MORAES

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
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